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O Vereador que o presente subscreve, no uso das

atribuiçÕes conferidas pelo Artigo í28, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de

Leis e contido na LDO|2O24, através do Programa: 0010 - Programa de Construção e

Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Açáo 2114 -
Adequação da Malha Viária, Recuperação Asfáltica, Recapeamento e Pavimentação,

INDICA à Mesa, o envio de ofÍcio ao Excelentíssimo Chefe do Poder Executivo -
Senhor Tauillo Tezelli, sugerindo a lmplantação de Faixa Elevada na Avenida Goioerê

no 2320, Centro, em frente à Escola Educare.

JUSTIFICATIVA:

O pedido se faz necessário devido ao excesso de

velocidade que os carros trafegam nesta rua, tendo em vista que ali transitam muitas

crianças por conta da Escola, assim moradores e pais de alunos dessa escola vêm

solicitando os redutores de velocidade.

P. Deferimento
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua ti^Narsco F![[Ena aBuquEnouE 1t88 - TcrEFÀx l44l 3518-5050 - CEP 87302-220

c.N.P.r, 79,869.77210001-14
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GABINEÍE VEREÂDOR MILÍINHO CIDAOE NOVA
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 29 de Janeiro, de2024.
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MODELO DE FAIXA ELEVADA.



COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLA TIVOS CERTIFICA:

-o À PREJ IALIDAD

( X ) Necessita de análise jurÍdica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposiçáo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessáo Legislativa (167'1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela cLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12017 , datado em do corrente

àn'o, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

í } TRATA-SE DE REQUERIMENTO E'OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

be OUrno tÁ ApROVADO (ART;GO 162, tNctSO vt) CONFORME DOçUMENTO ANE1O.

- OUANTO AOS OUE ITOS PARA R CEBIMENTO DISTRIBUIC DA PROPO SICÃO

Campo Mouráo, 07 de fevereiro de 2024

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § f inciso l, do Regimento lnterno.

( )A proposiÇão fere o artigo 151, § 20, inciso ll, alínea i' do Regimênto lnterno'

( )A proposição fere o artigo 105, § 4", do Regimento lnterno.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - no t2o2

(em anexol - art. 151, § 20, inciso ll, âlínea "d"' do Regimento lnterno

íx) a pRopoSlCÃO TEM GONTEÚDO QUÉ FOI OBJETO DE lNDlcAçÃO oU REQUERIMENTo
'-''Ái,nôúaóó§ úôs úurrr,rros 180 (cENro E otrENrA DIAS) (cóPtA ANExo) - ARr. 151, §

2", INCISO II, ALíNEA "E", DO R.I.

( )A pROpOSlÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÂO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128' § 2", DO R'I.

. í"""-
Jéssica9rança Dos Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

tNptcAcÃo N" L §\ /2024.

REQUERIMENTO NO /2024.

. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÁO N O

11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto'

( ) existe o registro de súmula de outro VeÍeador e CÓPn ANEXO.



5312024 - 22101 - INDICAÇÃO - Jadir Soares Pepita - REALIZAR A INSTALAÇÃO DE

FAIXAELEVADA, COM SINALIZAÇÃO DOS ME.SMOS, CONFORME LEGISLAÇÃO DO

CONSELHO NACIONAL DE TRÀNSITO, NOS SEGUINTES PONTOS: CENTRO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMOR PERFEITO, AVENIDA MANO-EL

NOGUEIRA, 1622 _ JARDiM LAR PARANÁ; CENTRO MUNICTPAL DE EDUCAÇÀO

INFANTIL CRIANÇA FELIZ, RUA 6, NO 490 _ VILA GUARUJÁ; CENTRO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO NTTE,NTII DOCE MAGIA, RUA BRILHANTE, II5 _ CONJUNTO

DIAMANTE ÁZUL; CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS,

RUA JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, 30 I _ VILA RIO GRANDE; CENTRO MTJNICIPAL DE

EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO ENCANTADO, RUA LONDRINA, 249 - JARDIM SAO

SEBASTIÃO; CENTRO MUNICIPAL'DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA

APARECIDA, RUA ROCI{A POMBO, 2595 _ VILA URUPÊS; CENTRO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, RUA DR gUGO L],S_qJ

SLOMB 2630 - JARDIM PAULINO; CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL
PINGO DE GENTE, RUA FAISÃO, 335 - JARDIM TROPTCAL I; CENTRO MT]NICIPAL

DE EDUCAÇÃO INFANTIL SAGRADA-FAMÍI-TA, RUR BRASIL, 567 _ JARDIM LAURÂ;
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA CRUZ, RUA PREFEITO

HORÁCIO AMARAL, 292 - JARDIM SANTA CRUZ; CENTRO MUNICIPAL DE

eoÚtÀçao rNreNúr- sANro ANTôNIo, RUA PREFEITo JosE ANToNlo Dos
SANTO§, 1535 . JARDIM CIDADE NOVA; CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

INFANTIL SÃO JOSÉ, RUA MANOEL SILVERIO PEREIRA, I36 - JARDIM ALVORADA;

CENTRO MTJNICIPAL PIONEIRO AFONSO STANISZEWSKI _ SI]PER CRECTM DO

BATEL, RUA SEVERO GOMES, S/N" - JARDIM BATEL; CENTRO MUNICIPAL VERA

LÚCIA COLLODEL SILVEIRA KARAM _ SUPER CRECHE DO JARDIM INDIANOPOLIS,

RUA LEMOS DO PRADO, 1046, JARDIM INDIANÁPOLIS; PRE.ESCOLA MLINICIPAL

ILHA BELA - EDUCAÇÃO INFANTIL, RUA ILT{A DO MEL, N" 136 _ CONJI-INTO ILTIA

BELA; CENTRO MUNICIPAL DE E.DUCAÇÃO INFANTIL PEQUENOS BRILHANTES,

RUA PADRE JOÃO VIECELLI, 147 - JARDIM MAIA; CENTRO MIJNICIPAL DE

EDUCACÀO INFANTIL SOSSEGO DA MAMÃE, RUA LAURINDO BORGES, N" 23IO _

VILA UiIUPÊS: CENTRO MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL TANCREDO DE

ALMEIDA NEúES, RUA DOS CISNES, I43 . CONJUNTO HABITACIONAL MILTON

LUIZ PEREIRA; CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL *SIMIRA BAHLES

DE PAULA XAVIER,', RUA CARLOS HAKNER - JARDIM FLORA; CENTRO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRIMEIROS PASSOS, MORADIAS AVELINO

PIACENTINI; ESCOLA MUMCIPAL BENTO MOSSURLTNGA- EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL, RUA TEODORO METCHKO, N" 1129 - JARDIM
COPACABANA; ESCOLA MUNICIPAL CAETANO MLTNHOZ DA ROCHA - EDUCAÇAO

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, VILA ROBERTO BRZEZINSKI - ALTO

ALEGRE; ESCoLA MUNICIPAL CASTRO ALVES - ENSINO F-UND-AYENTI-L:.1Y191
N' s96 - VILA GUARUJÁ; ESCOLA MUNICIPAL CIDADE NqvA - EDUCAÇAO

INFANTIL E ENSINO FUNDÁMENTAL, RUA PREFEITO JOSE ANTÔNIO DOS SANTOS,

1493 . JARDIM CIDADE NOVA; ESCOLA MUNICIPAL CONSTANTINO LISBOA DE

MEDEIROS - ENSINO FUNDAMENTAL, RUA LEMOS DO PRADO, 215 - JARDIM

DAMASCo; ESCOLA MUNICIPAL,.PROFESSOR DOMINGOS JOSE DE SOUZA -
EDUCAÇÀO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, RUA FAISÃO, N." 496, JARDIM

TROPICAL II PRE - ESCOLA MT]NICIPAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA _ EDUCAÇAO

INFANTIL, RUA PICA-PAU, N" I35 - CONJUNTO DR. MILTON LUIZ PEREIRA; ESCOLA

MUNICIPAL PROFESSORA ERONI MACIEL RIBAS _ ENSINO FT,INDAMENTAL' RUA

CURIANGO, 339 - JARDIM LAR PARANÁ; ESCOLA MLJNICIPAL DE EDUCAÇÀO

ESPECIAL ÉILÍT.ICUS PARA SURDOS ESPAÇO ABERTO, RUA SÃO JOSÉ, N" 206S _

CENTROI ESCOLA MUNICIPAL PROF" ETHANIL BENTO DE ASSIS _ EDUCAÇAO

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, RUAVICENTE DOMANSKI, N" 1196 - JARDIM

SANTA CRUZ; ESCOLA MTINICIPAL MANOEL BANDEIRA _ EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, RUA MANOEL SILVERIO PEREIRA, N" I5I - JARDIM

ALVORADA; ESCOLA RURAL MUNICIPAL MANOEL DA NOBREGA _ EDUCAÇÃO



INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, KM I28; ESCOLA MI.]NICIPAL MARIA DO

CARMO PEREIRA _ EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL' RUA NELSON

GUIMARÃES MONTEIRO, N" 499 _ JARDIM PAULISTA; ESCOLA MUNICIPAL MARIO

DE MIRANDA QI,NNTANA - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FLINDAMENTAL, RUA

INTERVENTOR MANOEL zuBAS, 2331 _ JARDIM IONE; ESCOLA MUNICIPAL

MONTEIRO LOBATO _ EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, RUA

MÁRIO CASTALDELLI, N" 4I9 ..JARDIM LAR PARANÁ; ESCOLA MLINICIPAL

NARCISO SIMÂO - EDUCAÇÃO INFANTIL E EJ'ISINO FTINDAMENTAL, RUA JOSE

PAULINO DE CARVALHO, N" 65 _ PIQUIRIVAI; ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR

NICON KOPKO _ EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL' RUA CELIA

SIMÃO BROZA, N' 2I4 - JARDIM MODELO; ESCOLA MLTNICIPAL PARIGOT DE

SOUZA_ EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FTJNDAMENTAL, RUA MATO GROSSO, N"

749 - JARDIM GUTIERREZ; ESCOLA MUNICIPAL PAULO VI _ EDUCAÇÃO TNFANTIL

E ENSINO FIINDAMENTAL, RUA DAS LONTRAS, N" 226 - JARDIM PIO XII; COLEGIO

ESTADUAL PREFEITO ANTÔNIO TEODORO OLIVEIRA, RUA CAÇANruRE, 507 _

JARDIM LAR PARANÁ; COLÉGIO ESTADUAL DOM BOSCO ' RUA DUQUE DE

CAXIAS, 938 _ JARDIM LAR PARANÁI CEEBJA - CENTRO ESTADUAL DE

EDUCAÓÃO BÁSICA DE JOVENS E ADULTOS DE CAMPO MOURÀO, AVENIDA

inrrraod pEREIRA, 2l r I - cENTRo; coI-Éclo ESTADUAL PRoFESSoR DARCY JosÉ

COSTA, RUA BICUDO, 100 - CONJUNTO RESIDENCIAL PARIGOT SOUZA; APAE -

ESCOLA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL JOSEPHINA WENDLING NLINES,

RUA PROF ETHANIL BENTO DE ASSIS, 46I JARDIM ANA ELISA; COLEGIO

ESTADUAL PROFESSORA IVONE SOARES CASTANHARO, RUA SANHAÇO, 720 -

JARDIM TROPICAL I; COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO PROFESSOR JAELSON

BIACIO, RUA DUQUE DE CAXIAS, 65 - DISTRITO PIQUIRIVAÍ; COLEGIO ESTADUAL

NOVO HORIZONTE, RUA VICENTE DOMANSKI, 1196 - JARDIM SANTA CRUZ;

coLEGro ESTADUAL DOUTOR OSVALDO CRUZ, RUA FRANCISCO flllEllt
ALBUQUERQUE, 24I- JARDIM LOURDES; COLEGIO ESTADUAL VINICIUS DE

MoRAÊs, RÚa prce-pau, 343- cOHAPAR; col-ÉGlo SIGMA, RUA ARARUNA, 1345 -
CENTRO; COLEGIO SESI, VIA DO TRABALHADOR, 84I - PARQUE INDUSTRIAL

AUGUSTO TEZELLI; COLÉGIO ADVENTISTA, AVENIDA CAPITÃO ÍN»TO SRNOE,TNR

- CENTRO; COLÉGIO VICENTINO SANTA CRUZ, AVENIDA CAPITAO INDIO

BANDEIRA, 1060 _ CENTRO; CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO, AVENIDA

IRMÃOS PEREIRA, 670 _ CENTRO; ESCOLA EVOLUÇÃO; RUA LAURINDO BORGES'

1578 _ CENTRO; ESCOLA CONEXÂO KIDS, RUA SANTA CRUZ, 1646 - CENTRO;

ESCOLA EDUCATIVA, RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 850 - CENTRO; SESC -

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, A\,'ENIDA JOÃO BENTO, 2O2O _ C,ENTRO;

ESCOLA EDUCARE, AVENIDA GOIOERÊ, B2O - CENTRO; COLECIO CONEXÃO, RUA

ROCHA POMBO, 1893 - CENTRO; COLEGIO ALFA REDE DE ENSINO, AVENIDA

CAPITÃO ÍNOIO SANDTIRA, 2654 _ CENTRO; UNESPAR, AVENIDA COMENDADOR

NORBERTO MARCONDES, 733, CENTRO; UNICAMPO, RUA EDMUNDO {ER!PR,
608, CENTRO; UTFPR - UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA _

CAMPUS CAMPO MOURÃO, RUA ROSALINA MARIA FERREIRA, 1233 _ VILA
CAROLO; UNICESUMAR _ CAMPO MOURÂO, AVENIDA CAPITÃO ÍNNTO SENOETRA,

580 _ CENTRO.
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( X ) lndicaÇão no 12412024
( ) Requerimento de Urgência no -12024

AUTORIA: AMILTON GOMES DE SOUZA

OCORRÊNCIAS:

( ) favorável à tramitação.
( )favorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
( x) Contrário à tramitaÇâo

PODER LEGtStATtVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

( ) Requerimento no -12024
( ) Moção no - 12024

( ) . .... . .. Emêndas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( )Diligências.
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ARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER 27 t0212024

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidadê e legalidade.

( x ) VeriÍicação de Prejudicialidade.

( ) VÍcio de competência da matéria. Compêtência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )A indicaçáo atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( )A indicaÉo atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no ârt. ...............do PPA.

Obs: Coníorme certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos existe a indicação
no 53/2024, que trata do mesmo assunto,

Parecer prolatado em 2710212024
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Sidnev Kendv Matsuquma


